
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 167 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Aprova a revogação da Resolução n2 13 de 12 de

março de 1977 do Conselho Diretor, para os fins do

disposto no Decreto n2 10.139, de 28 de novembro

de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo n2 23111.020784/2022-34;

- o Decreto n9 10.139, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da República, que dis-

põe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decretos;

- a Portaria GR/UFPI n2 10, de 28 de maio de 2021, que estabelece diretrizes e metodolo-

gia de trabalho para revisão e consolidação dos atos normativos da UFPI;

- a Portaria GR/UFPI n2 12, de 08 de julho de 2021, que altera a Portaria GR/UFPI n9 10,

do Gabinete do Reitor, de 28 de maio de 2021;

- a Portaria GR/UFPI n° 32, de 4 abril de 2022, que estabelece novas diretrizes e metodo-

logia de trabalho para revisão e consolidação dos atos normativos da UFPl;

RESOLVE:

Art. 1 Fica aprovada a revogação da Resolução n2 13/1977, do Conselho Diretor, de 1

de março de 1977, para os fins do disposto no Decreto n2 10.139 de 28 de novembro de 2019.

Art. 2 Esta resolução entrará em vigor no dia 2 de janeiro de 2023, conforme disposto
nos incisos I e II do Art. 42, do Decreto n2 10.139 de 28 de novembro de 2019, da Presidência da

República.

Teresina, 16 de dezembro de 2022
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